
GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL

SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE DO DISTRITO FEDERAL

Gerência de Apoio à Fiscalização

Núcleo de Inspeção de Sobradinho

Declaração  - SES/SEAS/SVS/DIVISA/GEAF/NISO  

A Vigilância Sanitária do Distrito Federal  DECLARA, para fins de comprovação de
regularidade, que o estabelecimento qualificado abaixo encontra-se regular e licenciado para as
atividades listadas, conforme Processo SEI de Licenciamento informado. 

Estas informações foram devidamente inseridas no Sistema Redesim/DF[1], de forma
complementar ao disponível em http://portalservicos.jucis.df.gov.br/Portal,  obrigatório para o exercício
de atividades econômicas no Distrito Federal.

 

Processo SEI nº 00060-00356434/2023-42

Razão Social: DOC RADIOLOGIA ODONTOLOGICA LTDA

CNPJ: 08.038.155/0001-29

Endereço: QD. 06 CL 14 SALAS 101, 103, 108 a 112 - SOBRADINHO- BRASILIA/DF

Licença Sanitária: RAD 00003-92

 

"1. CNAE:

a. 86.40-2-05 - SERVIÇOS DE DIAGNOSTICO POR IMAGEM COM USO DE RADIAÇÃO IONIZANTE, EXCETO
TOMOGRAFIA

b. 8640-2/07 - SERVIÇOS DE DIAGNOSTICO POR IMAGEM SEM USO DE RADIAÇÃO IONIZANTE,
EXCETO RESSONANCIA MAGNETICA.

c. 86.40-2-04 SERVIÇOS DE TOMOGRAFIA, aprovado, conforme Termo de Vistoria nº  192398, de
 01/09/2024.

 

2. Responsável Técnico titular:

a. MAURICIO BARRIVIERA, ODONTOLOGIA, RADIOLOGIA, inscrito no nº CRO/DF 4839.

 

3. Atividades terceirizadas (quando existirem):

XXXXX

 

4. Autorizações específicas:

XXXXX

 

5. Condicionantes ao licenciamento:

XXXXX
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6. Outras informações:

Renovação deferida com base no Rito Simplificado, nos termos do item 3.3.5 da Instrução Normativa nº
33/2022, mediante autodeclaração do requerente, considerando a inexistência de alterações quanto a
endereço, responsável técnico, atividades ou estrutura, e em observância à Lei nº 9.784/1999 e à Lei nº
13.874/2019 (Liberdade Econômica)

 

Observação: O licenciamento sanitário é  válido  por 1 (um) ano, a partir da data desta  emissão. A
renovação do Certificado de Licenciamento dentro do Sistema REDESIM  deve ser requerida com
antecedência de até sessenta (60) dias de cada exercício.  As alterações nos dados informados no
processo de licenciamento sanitário deverão ser comunicadas à Vigilância Sanitária do Distrito Federal,
configurando infração sanitária sua omissão.

 

Nome do analista: Vivian Ornelas

Documento assinado eletronicamente por VIVIAN DE ORNELAS SILVA COTRIM - Matr.1440604-
7, Técnico(a) em Saúde - Técnico(a) Administrativo(a), em 04/09/2025, às 13:25, conforme art.
6º do Decreto n° 36.756, de 16 de setembro de 2015, publicado no Diário Oficial do Distrito
Federal nº 180, quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
verificador= 180779561 código CRC= BE845297.

"Brasília - Patrimônio Cultural da Humanidade"

SEPS 712/912 - Edifício CEREST - Bairro Asa Sul - CEP 70390125 - DF

 

00060-00356434/2023-42 Doc. SEI/GDF 180779561

04/09/2025, 13:31 SEI/GDF - 180779561 - Declaração

https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=procedimento_trabalhar&acao_origem=procedimento_controlar&acao_retorno=procedimento_contr… 2/2




